
INDICAÇÃO Nº 
2254
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Do Estado, que determine à Secretaria da Educação que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar, nas escolas da rede pública em seu Ensino Médio conteúdo referente à disciplina Noções Básicas de Economia, com ênfase em consumo consciente.  
 
JUSTIFICATIVA

As transformações recentes no cenário econômico mundial requisitam de todos a habilidade e a competência para compreender os movimentos cotidianos da economia, no sentido de aprimorar e aprofundar noções que permitam atuar em situações concretas a partir de conhecimentos que interpretem a realidade econômica e seus rebatimentos sobre a realidade social, política e ambiental. 

           A sociedade hodierna é marcada pela forte presença das relações econômicas em todas as dimensões da vida cotidiana. Assim, é necessário que se compreenda os fundamentos da produção, distribuição e consumo que influenciam a maneira de pensar e agir.

           A educação enquanto instrumento de mudanças sociais tende a passar por uma reconstrução, cuja concretização se fundamenta a partir da reflexão sobre o papel da educação e do educador, perante o quadro que se encontra a sociedade contemporânea, demandando que a escola assuma sua identidade social e política no contexto histórico.

           Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio (DCNEM), lançadas pela Lei de Diretrizes Básicas com a finalidade de cumprir as reivindicações do Relatório Internacional sobre Educação do Século XXI, o qual determina que a Educação deve desenvolver quatro necessidades básicas: aprender a conhecer, aprender a aprender, aprender a ser, e aprender a viver.

           Nesse sentido, compreendo a relevância da indicação apresentada. 
 
 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PSB
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